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PREGÃO ELETRÔNICO NO í 5'2026'PTNSS
(Processo Administrativo n' 28l2026/PMNSS)

(Ampla PaÉicipação)

O iIUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, iNSCTitO NO

GNPJ sob o n' 13.128.814/0001-58, com sede localizada no Centro Administrativo José do

Prado Franco, na Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N, Cenho Histórico, CEP no

49.150-090 - Nossa Senhora do Socorro/SE, através de sua Secretaria llunicipal da

AdministÍação, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no

í5I2o26,PtÚNss,dotipoeno]preço,noStermoSda@'à
Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar no 00í de 28 de
janeiro de 2025 (municipal) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos (ETP, mapa de risco, termo de

referência, minuta da ata de Rêgistro de preços e minuta do contrato).

í.í. o objeto da presente licitaçáo é a AQUISIÇÃo DE MOToCICLETAS ADAPTADAS DE

ALTA CILINDRADA, TIPO BIG TRAIL, PARA ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS

DA GUARDA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CONFORME

CONDIÇÔES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, NESTE EDITAL E SEUS

ANEXOS.

í.2. A licitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência

í.3. O critério de julgamento adotado será menor proço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos.

2.'l . A participação na presente licitação eletrônica se dará através do LICITANET,
disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
2.2. O licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu represêntante, excluindo a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantêJos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração
dos registros táo logo identifique inconeção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
RoseÍva de cotas para macÍoempresas e empresas de pequeno porte

2.5. Conforme justificativa constante no item 4.4. do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO ll

do edital, na presentê licitação não será rcalizada a reserva de cota de até vinte e cinco por
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cento do objeto para contratação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de pequeno

poÍte (EPP). Logo o item será destinado à ampla participaçáo.

2.6. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatívêl com o objeto

desta contratação.
2.6.í. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porle, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
2.6.2. A obtenção do benefÍcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno portê que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

2,7. Náo fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na
Lei Complemenlat no 123|2OOO e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual:

a. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
c. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou sêja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar no 12312006, desde que a recêita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso ll do artigo 30 da referida lei;
d. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outre
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar no 12312006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de quê trata o inciso ll do artigo 3o referida lei;
e. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll
do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006;,
f. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
g. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de anendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaçáo ou de
prêvidência complementar;
i. Resultante ou remanes@nte de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
dê pêssoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calêndário anteriores;
j. Constituída sob a forma de sociedade por ações;
k. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.í. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. Autor do anteprojeto, do poeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.8.3. Emprêsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o aúor do projeto seja dirigente,
gêrêntê, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o tercêiro grau;
2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Eij:§.494Jq!§
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8,7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulg ação do edital,
tenha sido condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataÉo de adolescentês nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.
2.

8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, em razáo da baixa complexibilidade do

objeto.
2.8.í0. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa

condiçâo;
2.8.í í . Não poderá paÉicipar, direta ou indi retamênte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações quê possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 10 do art.

1

2.9. O impedi mento de que trata o item 2.8.4. *rá também aplicado ao licitantê que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitanteo
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresã a que se referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.í { . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
2.'12. O disposto nos itens 2.8.2. e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
2.'13. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financêiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14j3312021.
2.14, A vêdação de que trata o item 2.8.8 estende'se a têrceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

Awnida VeÍeador João Dias da CÍuz, s/n - CEnlro AdminÉtrativo Jo§é do Prado Franco' Cêntro HÉtórico
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
3,3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprê plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir dê 14 anos, na condição dê aprendiz, nos
termos do artigo 7', xxxlll, da constituição; (lnciso Vl do art. 68 da Lei 14.133/2021)
3.3.3. Nâo possui empregados executando kabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ilt
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; IlEi§q !y

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

ainda, em campo próprio do

2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no
estando apto a usúruir do tratamento favorecido estabelecido em sêus arts. 42 a 49,

1l il F

1

observado o disposto nos o 40 o

sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.7.'Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documéntos de habilitação antêriormente inseridos no sistema, até a âbertura da sessão
pública.
b.S. Nao haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dê

abeúura da sessão pública e da Íase de envio de lances.
3.g. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.í0. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.íô.1:A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta: e
3.í0.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso êstabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.íí. O valor Íinal mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.,11,í. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço e;

3.6. A falsidade da declaração dê que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujêitará o licitante às

Avenida veresdor Joáo Diâs da cruz, s/n - centÍo Administralivo José do PÍâdo Franco, Centro Histórico
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dos sêguintes campos:
4.í.1. Valor unitário e total para os itens;
1.1.2.Marcai
4.1.3. Fabricante;
4.2. Descrição do objeto, além do preço, marca, modelo, prazo de validade ou de garantia, se

for o caso, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências e especiÍicações detalhadas

constantes no ANEXO ll - TERilIO DE REFERÊNCn.
1.2,1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.
4,4. Os preços ofertadós, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

4,S. Sã o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a õotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.
.1.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4,7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

GÔtüft M6i.lp.í
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3.í2. O valor final mínimo o na forma do item 3.11. possuirá caráter sigiloso
para os demais fornecedores para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo

ser disponibilizado estrita e aos órgãos de controle externo e interno.
3.í3. Câb€rá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistêma eletrônico durante o prooesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexáo.
3.í4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontêcimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
eoesso.

4.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

beneficiar do reg ime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresêntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disPosições

nelas contidas, em conÍormidade com o quê dispõe o Termo de Roferência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objêto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades

eq
sua

ualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovend o, quando requerido,

substituição.
í. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sêssenta) dias, a contar da

data de sua apresentaçáo.
Os licitantes devem rêspeitar os prêços máximos estabelecidos nas normas de

4.8.3. As pÍopostas cadastradas diretamente
regência de contrataçôes públicas federais, quando paÉiciparem de licitações públicas;

na Plaiaforma Elehônica Licitanet NÃO DEVEM

CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, visando atênder ao princípio da

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas, caso contrário será desclassificada.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização Pelo Tribuna I de Contas do Estado de Sergipe

e, após o devido Processo legal, gerar as sêguintes consequên cias: assinatura de Prazo

Avenida vsreedor João Dies da cruz, ín - centro Administrativo José do Prado FÍanco, CêntÍo HistóÍico
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para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emprêsa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5. DA ABERTU RA DA SESSÃO. CLASS]F rcACÃO DAS PROPOSTAS E FORTUIU LACÃO
DE LANC ES

5.í. A abertura da presentê licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.í.í. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do

portal www.licitanet.com.br que veiculará avisos, convocações, desclassificaçóes de licitantês,

justificativas e outras decisôês referentes ao procedimento.

S.í.2. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma

do item 4.1, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no

sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especiÍicaçôes

técnicas exigidas no ANEXO 11 - TERMO DE REFERÊNCIA.

5.í.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.í.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

5.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação'

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntrê o(a)

Pregoeiro(a)e os licitantes.

6.4, lniciada a etapa competitiva, os licitantes dêverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistêma eletrÔnico, sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do

valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser oÍeÉado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão ê as regras estabelecidas no Edital.

5.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e

regiskado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pêrcentuais entre os lances, que

incidirá tanto em rolação aos lancês intêÍmediários quanto em relação à proposta que

cobdr a melhor oferta deverá ser de 0,0í.

5.g. O fornecêdor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo

7
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mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta.

5.í0. Observado o disposto no item 5.9, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último

lance ofeÉado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de

lance inconsistente ou inexequível.

5.í0.í. O(a) pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a

proposta ou o lance quê possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do

processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema.

5.10.2, Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10.1, implica a

retirada do fornecedor do certamê, sem prejuízo do direito de defesa.

5..10.3. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do melhor lance regiskado, vedada a identificação do fornecedor.

5..11, O procedimento a ser adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico será o

modo de disputa "aberto e fechado", onde os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance Íinal e fechado.

5,,1í.í.A etapa de lancês da sessâo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.íí.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oíerta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.íí.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitantê poderá optar por mantêr o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

5.íí.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lan@ final e fechado em até cinco minutos, o qual sêrá sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

5.í2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.í4, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

5.í5. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rêcepção dos

lances.

5.í6. Quando a desconexão do sistêma eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a 10 (dêz) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela(a) Pregoeiro(a) aos

paÉicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.í7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipótêse dê desistência de apresentar outros lances, valêrá o último lance por ele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.

5.,18. Na hipótese de licitação com ampla participação, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. o sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empreses dê

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ComDlementar no 123. de 2006, regulamentada

pelo Egreto no-0139.Ce-&!.5.

5.,18.{. Nas condiçóes do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido

apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5olo (cinco

por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

5.í8.2,A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazodeS(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicação
automática para tanto.

5.í8.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microêmpresa e empresa dê pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco

porcento),naordemdeclassificação,paraoexercíciodomesmodireito'noprazo
estabelecido no subitem anterior.

5.í8'4.Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entrê elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.í9.Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado'

5.í9.í.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquêle previsto no art. 60 da Lei no 14.'133. de 2021, nesta ordem:

5.í9.í.í.disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentarnova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.í9.í.2.avaliaçãododesempenhocontratualpréviodoslicitantes'paraaqualdevêrão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigaçõês previstos nesta Lei;

5.19.í.3. desênvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

I
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5.í9.í,4, desenvolvimento pelo licitante dê programa de integridade, conforme orientaçõês

dos órgãos de controle.

5.,19.2. Persistindo o empate, será assegurada prêferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.í. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.'19.2.2, empresas brasileiras;

5.í9.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.í9,2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçáo' nos termos da Lei no 1 .187. dê

29 dê bro de 2009

5,20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a)

pregoeiro(a) podêrá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do

julgamento.

5.20.í.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaçâo, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo defi nido pêla Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos

dêmais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.20.4. O(a) Pregoeiro(a)solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada,acompanhada'seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

S.2O.S. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

5.20.6.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JULGAiIENTO
@negociaçáo,o(a)pregoeiro(a)verificaráse.olicitante
provisoriamente classificado em piimeiio lugar atende- 

-às 
condições de participação no

Lertame, conforme previsto no art. t+ da Lei no t+.t33/2ozt, legislação correlata e no- item

3.8. do edital, espêcialmente quanto a existcncia de sanção que impeça a participaçáo no

ceÉame ou a futuia contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaltros:
6.í.í . Cadastro Nacional d-e Êmpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (httos:/tuvww.oortaltransoarencia.qov.br/qançoeícpis); e 
-

6.í.2.CadastroNacionaloeeããilpuniaas-cueP,mantidopelaControladoria.Geral
da União (https:/Ârvww. oortaltransparencia.oov. br/sancoesy'cneo'
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante e também de
seusóciomajoritário,porforçadavedaçãodequetratao@'
6.3. Caso constê na Consulta de Situaçáo do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018.
arl.29. caoutl.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (l{ n1 3/2O1ê,eÊ29-§D.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.4. Na hipótesê de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
cond

algum tratamento favorêcido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com os subitens 3.6.1. e 4.4. deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamênto favorecido, o(a)
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primêiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

ições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

6.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências' para

quê a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9,í. Para fins de comprovação da exequibilidade de pÍoposta, o licitante deverá

6.7, Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.í. Contivêr yÍgiei inse!!âEi§;
6.7.2. Náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6,7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
6.7,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
6,8. No caso de bens e seruiços êm gêral, ó indício de inexeq
valores inÍeriores a 50% (cinquenta poÍ cento) do valor orçado pela Administração.

í. A inexêquibilidade, na hipótese de que trata o capú, só será considerada após

diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove:
6.8.í.í. Quê o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e;

planilha composição custos acompanhada de documentos
comprobatórioS, tais como: notas fiscais ou contratos dê naturêza semelhante ou

ivalente, capazês de demonstrar a viabilidade técnica o econômica dos valoÍes

6.9.2. O ptazo paÊ atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quako) horas, contâdos

a partir da notificação pelo agênte público.
6.í0. Enos no da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A plani lha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove
arcar com todos os custos da contratação;

que este é o bastante para
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6.í0.í. O ajustê de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.í0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse rêgime.
6.í í. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rêquisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

T.l,Finalizada a fase de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie os documêntos de habilitação

jurídica, fiscal, social e trabalhista, válidos, que constam no ANEXO ! destê Edital, e para

fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica constam nos subitens 9.6

a 9.8 do ANEXO ll - TERÍúO DE

7.í.í. Os documentos exigidos para fins dê habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

constam no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e

qualificação técnica constam no ANEXO ll - TERIIIO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7,2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no '14.13312021.

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma

da lei (art.63. l. da Lei no 14.'133/2021).

7,4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos habalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrêga das propostas.

7.6, A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encaminhada através de

funcionalidade própria do sistema de realização da licitação www.licitanet.com.br), em

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação.

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

o

7.8. A verificação pêlo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação'
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7.8.í. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente sêráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.8.2. Rêspeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em Íelação a todos os

licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (§j-1!J33121'
art.64, e lN 7312022. art. 39. §4o)

7.9.í. complementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantês e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

ceúamê; e

?.9.2. alualizaÉo dê documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

7.10. Naanálise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica'

mediante decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo{hes

eficácia para Íins de habilitação e classificação.

7.11. Na hipótêse de o licitante não atênder às exigências para habilitação' o(a)

Pregoêiro(a)examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta quê atenda ao presêntê edital, observado o

prazo disposto no subitêm 7.6 deste edital.

7.r2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos dê

que trata o subitem anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e náo como

condição para participação na licitação (art.40 do Decreto no 8.538/2015).

7.í4, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a

sua continuidadê.

7.í5. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamêntada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação ê classificação.

8.@

8.,1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
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8.2. O adjudicatário terá o prazo de ató 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sêm prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecff perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimênto
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de sêu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente
em até 05 (cinco) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para resposta após
recebimento da notificação pela Administraçáo.

8.4. Os prazos dos itens 8.2 ê 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e acêita pela Administração.

8.5 Decorrido o prazo ê não tendo o fornêcedor respondido à convocação, perderá o direito à

contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO ll - TERmO DE

REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei no 14.13312O2'1.

8.7. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a

comprovaçáo das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que

dêveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura,

podêndo ser prorrogado desde que atenda as disposições dos artigos 105 e í07 da Lei n"

14.133, de 2021.

9.í. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 3IL
í65 da Lei no 'l4.'133. dê 2021 .

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura de ete.
9,3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.í. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. O ptazo paÍa a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.
9.3.3. O pÍazo pa'a apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótêse de adoção da inversão de fasês prevista no
14.133. de 202'1. o p':azo paÊ apresentação das razôes recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo

reconida, a quâl poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (tÉa) dias úteis, ou'

Arrênida VêeadoÍ Joáo Dias da Cruz, s/n - Centro Administrativo Jo8é do Predo Franco, Centro Hbtórico
CEP 49150-090 - No§sa Senhorâ do Socorro /SêÍgipe

CNPJ í3.'128.81/U0001-58
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nesse mesmo prazo, êncaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá profêrir
sua decisão no prazo de í0 (dêz) dias úteb, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não sêrão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elemêntos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
9.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compotente.
9.9, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10, Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos interessados no Setor
de licitações e contratos, no Centro administrativo José do Prado Franco, situado na

Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N, Bairro Centro Histórico CEP: 49150-090, Nossa
Senhore do Socorro/SE.

í0.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse colêtivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

í0.2.SeÍáo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sanções:

í0.2.í. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

í0.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "C'e'd'do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidado mais grave;

í0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e','f, "g" e "h'do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" ê'd",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

Avênide VêÍeador Joáo Dias da Cru4 s/n - CsntÍo Administrativo Josá do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 49150{90 - No6sa Senhora do Socorro /Sergipe

CNPJ 13.128.8í41000í-58
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Multa:

í. Moratória, para as infrações descritas no item'd", de 10% (dez por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

10.3.2. Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

Íixado para apresentaçáo, suplementação ou reposição da garantia;

10.3,2:,1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de2O21.

í0.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas 'e' a "h' de 10o/o (dez por

cento) até 20% do valorda contratação.

í0.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínêa'c", até

20% (vinte por cento);

í0.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 'b", de ate 1Oo/o (dez por

cento) do valor da contratação.

í0.3.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na

alÍnea "d", alé 1Oo/o (dez por cento).

10.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de até 'l0oÁ (dez por

cênto) do valor da contratação .

í0.4. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

í0.5. Todas as sançóes previstas neste Termo de Rêferência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

í0.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í0.7. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evêntualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

í0.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez por

cento) dias, a contar da data do recêbimento da comunicaÉo enviada pela autoridade
competente.

{0.9. A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório ê a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do aÉ. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pa? as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í0.9.í. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamentê para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

Avenk a Vereador João Dias da Cruz, s,/n - CentÍo Administrativo José do Prado FÍanco, Centro Hislórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socono /Sslgipe

CNPJ't3.128.814/0001-58
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10.9.í.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial sêrão considerados de

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação dê desconhecimento das comunicaçóes a

eles comprovadamente enviadas.

Na aplicação das sanções serão considerados:

í. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1

1

í0.

í0.

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í0.9.2.4, os danos que dela provierem para o Contratante; e

Í0.9.2.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgáos de controle.

í0.9.3.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, ou em

outras lêis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aúos, obsêÍvados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na

referida Lei.

í0.9.4.A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes dê administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito' com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

í0.9.5.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da deta de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (oNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal.

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no 14.133' de

í0.9.2. Os debitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na fôrma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

í Í.í. Qualquer pessoa é Parte leg ítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da tcú3-L4l-l!3,-r!c-292l
antes da data da abertura do certame,

devendo protocolar o Pedido até 3 (tÍâs) dias úteis

í0.9.6. As sançóês
licitar ou contratar
2021.

Awnk a vêraadoÍ João Diss de cÍuz, s/n - centro Adminbtrativo José do PÍado Franco, CentÍo HistÓrico
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ANEXO I - DocumENTAçÃo excrol PARA HAB|LITAçÃo - eaonÃo

litação jurídica:

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Certificado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
www. oortaldoempreendedor.oov. br;

1.3.
inscrição do ato constitutivo,

estatúo ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rêgistro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sêus administradores;

1.5. inscrição do ato
constitúivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sêde da matriz;

1.6. Sociedade empresária estranqeira com atuacáo Dermanente no Daís: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil;

1.7. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas
as altêraçóes que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou

apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a
consolidação da versão final do ato constitutivo.

2. ReguleÍidade fiscal, social e trabalhieta:

2.1.Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas;

2.2. Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
ceÉidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade social, nos termos da Portaria conjunta n" 1.751, de OA1O12014, do Secretário de
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sêrviço (FGTS);

2.4. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de ceÉidão nêgativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;

Awnire VêÉadoÍ Joâo Dias de Cruz, s/n - Centro Adminislrativo Josá do PÍado Frânco, Centro Histórico
CEP 49150-090 - Nossa Senhora do Socotro /Sergip€

CNPJ 13. í 28.81/U0001-58
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento difêrenciado previstos na Lei Complementar no 123/2006 estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto
que tais informaçóes já constam no CeÉificado de Condição de Microempreendedor lndividual

- CCMEI a que se refere o item '1.3.

2.6. Prova dê regularidade com a Fazenda Estadual e Distrital/Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g distritais/municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

2.8. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa dê pequeno
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentaÍ
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo quê esta apresentê alguma restrição, sob pena de inabilitaçáo.

3. Declarações gerais

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas;

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
kabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.

3.3. Dêclaraçâo formal atestando a inexistência de vínculo empregatício, em seu quadro de
funcionários, de quaisquer servidores públicos municipais, bem como de seus parentes
consanguíneos ou afins até o têrcêiro grau.

Avenk a Verêador Joâo Dias da Cruz, s,/n - Centro Administrativo Jo6é do Prado Franco, Centro Histórico
CEP 4915G090 - Nossa SenhoÍa do Socono lsêÍgipE

cNPJ'13.128.814/000í-58
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei no Í4.133, dê ío dê abril de 2O21
(Processo Administrativo n' 2812026)

Avenira vêrêador João Dies da cruz, ín - c€ntÍo Administrativo Josá do Prado FÍanco, C.entÍo HBtóíico
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ANEXO il
TINUTA DE CONTRATO XXI2O26

CONTRATO ADÍII No xíxxxx,
OUE FAZEITI ENTRE SI O IUIUNIC|PIO DE

SOCORRO, ATRAVÉSs
EA

O prêsente instrumento de Contrato de fornecimento de um lado o irUNlCíPlO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO ESTADO DE SERGIPE, pêssoa jurídica dê direito público de base
territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF sob o No 13.128.81410001-58, com sede na Avenida
João Dias da Cruz, dn, Centro Administrativo José do Prado Franco , Bairro Centro Histórico, na

cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, o senhor Samuel Garvalho dos Santos Júnior, brasileiro, inscrito no
CNPF/MF sob no
pela PoÉaria no
..... de ....... de

portador da Cédula de ldentidade no XXX.XXX, nomeado(a)
de XX de XXXXXXXXXXXX de 2025, publicada no ....... de

....., portador da matrícula funcional no ..................., doravante dênominada
CONTRATANTE, do outro lado, a inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na neste ato representada por

brasileiro, inscrito no CNPF/MF sob no XXX.***.**-XX e portador da
Cédula de ldentidade no XXX.XXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no PÍocêsso Administrativo no 28/202UPi|NSS e êm observância às disposiçôes
da Lei no 14.133, de ,lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrônico n.o í5/2026IPMNSS, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í.1. O objeto do presente instrumento é a AQUlslçÃo
ALTA CILINDRADA, TIPO BIG TRAIL, PARA ATENDER

iIUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, confoÍme condições,

quantidades, especificaçóes e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência -
Anexo ll deste edital.

'1.2. Objeto da contrataçáo:

itiDE
AS

iii:LIl ESPECTFTCAçÃO CATTUAT

PATRULHA ENTO COTI NO INIÍíO
775CC - PRETA, nova, zero quilÕmeúo,

tipo big tÍail, âdequada PaÍa
patÍulhamento urbano ê rulal, com
capacidade para 02 ocupantes (@ndutor e
pessagêiro), ano de fsbricâção de 2026 ou
supeÍior em conÍomidede com as noÍmas
do CONTRAN e lêgislaÉo de tÍânsito

27304

molor dê no

tItrIE
UN|TÁRIO

I und í0
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775 4 tempos, com
€latrônicâ, potência mlnima aproximada
de 80 cv, anêêcimento lÍquido ou
êquivalente, paÍtida elélrica e alimentaçâo
a gasolina ou bicombustlvel. Transmissáo
manuel com no mlnimo 6 maÍchas, com
sBtema de tÍansmissáo Íinâl por corGnte,
corrêia ou cadá. Sisl€ma de freios: Disco
na dianteira s lrasoira, dolado de sistema
ABS sm ao m6no6 uma des Íodas. Pneus
dêv€ndo supoÍlar o pêso da motocicleta e
EsistiÍ às sobÍecaÍgas dinâmices
pÍoduzidas em eoelerâçáo e ÍÍênagem,
pavimênlação pr€cádâ e buracos;
tÍensmilir a polância útil do motor, oa
esfoços em cuíve, ne acelerâçáo e na
fÍênegem. Rodar rêgulaÍmente, ds torme
3egura, proporcionar uma conduçáo da
molocicláa com píBcisâo, em grande
variedade dê solos I condições
climíéricas. Allura do banco: Não inferior
a 830 mm (considergndo os equipamentos
iá instalados, em ordem de mercha,
pêÍp€ndiculaÍ ao solo ê sem ocupantes);
Tanque do combustlvel com câpacll8de
mlnima ds 17 litro6. DeveÉ sêr equipâdo
com painel d€ inslrumênlos complElo,
sistême de ilumingçáo diantEira e traseira
conformê lêgisleçâo vigent€, êspêlhos
ÍBtrcvboÍes, protator de motor ou
ceÍenagêm (cresh bar) e demais ilens
obÍigatóÍioE de sêgurança exigidos pêla
lsgislação de tÍânsito. A motocicláa
deveÉ ser êntrEgue adaptada pâÍâ uso
inslitucional, equipada coín sBtêma de
sinalizâção visuel inteÍmitênte em LED
tipo giÍoflox, siÍene eletr6nica com
potência mlnima eproximada de 100 W e
múlliplos tons, alaÍm€ ántiíuÍto, suporte
paÍe Édio comunicador e protrtores de
máos no guidáo. Os velculoa dsvêráo sêr
Bnlregues com gaÍantia mlnima de 12
meses, manuais e âcessórios oririnais do
fabÍicâÍltê, d€vidamênte prepaÍ8dos para

úilizaçáo em atividadas de patrulham€nto
s Íiscâlizeçáo.

GÔ!!fu MÚiôPí
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í.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

í.3.í. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.'1. o pÍazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de sua assinatura.
2.1.'1, A vigência contratual encerrar-se-á automaticamente com o decurso do prazo

estabelecido no item anterior ou com o exaurimento do objeto contratual, o que ocorrer

primeiro.

Avenida verêedor João Dias de cruz, ín - cênlro AdminÉtrativo José do Prado Franco, CeÍÍro Histórico

CEP 49í5G090 - Nossa SenhoÍa do Socono rseÍgipe
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2.2. Considerando a natureza do objeto, não se vislumbra, a priori, hipótese de prorrogação

contratual, nos termos da Lei no 14.'13312021.

2.3. Eventual necessidade excepcional de prorrogação deverá ser devidamente justificeda

pela Administração, mediante demonstração superveniente de sua vantaiosidade e

adequação legal, observadas as disposições da Lei no 14.13312021'

3.í.9e@Íliçge@Eeca
3,í.í.í. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da

ordemdeFornecimento,sobdemanda,expedidospelaAutoridadêcompetente.

3.í,,t.2. As entregas deverão ser realizadas, na Base da Guarda Municipal de Nossa senhora

doSocorro,naAv'MariaDelzuitadosSantossantana,no24-MarcosFreire2,desegundaà
sexta-feira, no horário das th às 14h.

3.í.í .3. A entrega dos objetos a que se refere este item deverá ser feita no local indicado por

máio áe utilÉàção de veíóuf prOprio destinado ao transportê deste tipo de carga (caminháo
;*Sonh";, ;b"ü,' ou guincho do tipo plataforma),..sendo expressamente vedado o transporte

d;;új;õ à"-;trataiao ate o tocat de entrega utitizand-o-se da tração própria do veículo;

i.f ,í.'+-. gntr"g"r as motocicletas com com[ustível suficiente para retirada do caminhão de

i13n3p;rt": ;á;bias no pátio e deslocamento ao posto de combustível para abastecimento'

3.í.í.5.Casonãosejapossívelaentreganadataassinalada,aempresadeverácomunicar
as razôes respêctivas com pelo menos 1o (dez) dias de antecedência para que qualquer

pleito de pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força

maior;

s.2.E-Bcse@E
3.2,í.í,Os bens sêrão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo(a) responsável

peloacompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,mediantetermocircunstanciado,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente, para eÍeito de posterior

verificaçáo da conÍormidade com as especificaçôes constantes neste Têrmo de Referência e

na proposta da contratada'

g.2.l.2.orecebimentoprovisórioocorrerádeformaSumárianomomentodaentregados
bens, limitando-se à verificação dê sua quantidade e da integridade aparente, bem como da

apresentação da respectiva documentação Íiscal'

3.2.í.3, Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados

da data do recebimento provisório, após a verificação da qualidade' quantidade e

conformidade dos bens com as especificações estabêlêcidas neste Termo de ReÍerência e na

proposta da contratada.

g.2.1.4. O recêbimento definitivO Será formalizado mediante termo circunstanciado ou atesto

na nota fiscal, emitido pelo(a) responsável pela fiscalização do contrato'

3.2.1.5. Na hipótese de serem Constatadas irrêgularidades ou desconformidades nos bens

entrêgues, a contratada deverá providênciar sua substituição ou regularização no prâzo de

Alrênk a Vêrêador Joáo Dias da CÍuz, s/n - Centro Adminbtralivo Josá do PÍado Franco' CentÍo Histôrico

CEP 49'l5O-O9O - Nossa Senhora do SocoÍro /SeÍgipê
CNPJ 13 128.8í41000í-58
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até 10 (dez) dias, contados da notiÍicação pela Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

3.3. Das Adaotacões das otocicletas

3.3.í. Sistema Elétrico

3.3,1.í. O sistema elárico da viatura policial deverá estar devidamentê dimensionado (bateria,
alternador, cabeamento, fusíveis, etc.) para supoÉar, simultanêamente, os consumidores originais
do veÍculo, bem como as adaptaçôes constantes no presente memorial e os equipamentos de
comunicação de dados;

3.3.1,2. Todos os materiais empregados deverão possuir padrão automotivo, respeitando as
normas vigentes; os chicotes, armaçôes e fiações devem ser acondicionados e isolados a fim de
evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos; os

encaixes dos dispositivos eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de corrosão e de
intempéries. Todas as abeÉuras que forem realizadas no veículo dêvem ser adequadamente
calafetadas e todos os circuitos elétricos devem sêr protêgidos por fusíveis de protêção à corrente e
de fácil remoção ê acesso para inspeção e manutenção;

3.3,2. Sistema energótico:

3.3.2.í. Sistema de alternador e bateria de 12V dimensionado e adequado para supoÍtar,

simultaneamente, os equipamentos complementares de sinalização (acústico e visual) a serem

instalados, com autonomia de funcionamento mantendo ligados a sinalização de emergência e o
Terminal Móvel de Dados, mantendo carga suÍiciente para dar partida na motocicleta:

3.9.2.2. A bateria deverá estar fixada em compartimento específico e deverá ser projetada para

suportar possíveis vazamentos e vibraçôes extremas.

3.3.2.3. No momento da entrega a motocicleta deverá poder pêrmanecêr por 72 horas desligada, e
a bateria ser capaz de efetuar a partida;

3.3.2.1. A bateria é passível de troca imediata por outra bateria nova, original da motocicleta, em
pêrfêitas condições de Íuncionamento, caso falhe em um dos dois testes;

3.3.2,5. Deverá ser instalado sistema que gerencie a carga da bateria e desligue o sistema de

sinalização de emergência quando a bateria atingir tensão mínima para partida, dêvendo esse

sistema possuir consumo em stand-by zero elou utilizar uma bateria extra a ser instalade êm local

apropriaào, servindo para alimentar os sistemas elétricos adaptados (equipamentos elétricos

secundários) possuindo circuitos totalmênte separados e distintos dos circuitos originais;

3.3.2.6. A montag em deverá atender normas de sêgurança e ocorrer em local determinado pela

montadora, conter local
não fiquem exposto$

correto para acomodação dos fios na parte interna da motocicleta, para que

3.3.3. Sistêma Sinalizador

3.3.3.í O Sistema de sinalização de emergência sêrá composto pêla sinalização visual e acústica,

em consonância ao inciso Vll do Art. 29 da Lei no 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

3.3.4. Sistêma de Sinalizagão Visual:

3.3.4.í. Conjunto luminoso dianteiro, constituído por:

Avenira v€reedoÍJoão Dia§ da cruz, ín - csntro AdministÍ8tivo Jo6é do Prado Franco, CeÍÍro Histórico

CEP 49'150'090 - No6sa SênhoÍa do Socono /SêEipe
CNPJ 13.'128.81/V000í-58
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3,3.1,2. 02 (dois) módulos na cor branca a serem fixados individualmente nas hastes dos
retrovisores, voltados para frente;

3.3.4,3. 04 (quatro) módulos, sendo 02 (dois) na cor azul e 02 (dois) na cor vermelho rubi, a serem
fixados próximos às lanternas indicadoras de direção, em posição perpendicular e paralela em
relaçáo ao eixo da motocicleta voltados para frente e lateral, dê forma a cobrir toda dianteira e
lateral da motocicleta, sem encobrir os sinalizadores originais da motocicleta.

3.3,4.4. Os módulos deverão possuir dimensóes náo superiores a '100 mm x 40 mm (vermelho) e
diâmetro de 50mm (branco);

3.3,5. Coniunto Iuminoso traseiro, constituído por:

3.3.5.1. 04 (quatrQ módulos, sendo 02 (dois) na cor azul e 02 (dois) na cor vermelho rubi, a serem
fixados próximo às lanternas indicadoras de direção e abaixo do bauleto, em posição perpendicular
ê paralela em relação ao eixo da motocicleta voltados para traseira e lateral, de forma a cobrir toda
traseira e lateral da motocicleta, sem encobrir os sinalizadores originais da motocicleta.

3,3.5,2. Os módulos dêverão possuir dimensóes não superiores a 100 mm x 40 mm (vermelho e
azul);

3.3.5.3. Cada módulo será composto por lentes confeccionadas em policarbonato na cor cristal,
resistentes a impactos, fixados por meio de bases metálicas na cor preta, de dimensões reduzidas
e resistente a esforço e intempéries, com no mínimo 03 (três) LED nos módulos vermelho rubi, 03
(três) LED na cor azul e 03(kês) LED nos módulos brancos, micro-controlados de alta potência,
próprios para iluminação, dotados de lentes difusoras ou reÍletoras em plástico de engenharia, com
resistência automotiva ê alta visibilidade, com proteção a intempéries climáticas;

3.3.5.4. Os módulos azuis devêrão ser fixados do lado direito e os módulos vermelhos do lado
esquerdo da motocicleta, conforme imagem.

3.3.6, Cada módulo deverá obedecer à seguinte especificagão:

3.3.6.í. Alimentação nominal: 12 Vcc;

3.3.6.2. possuir Certificação SAE para as seguintes normas:

3.3,6.2.í SAE J595_202108 - Directional Flashing Optical Warning Devices for Authorized
Emergency, Maintenance, and Service Vehicles - Revised Classê 1/Red - FronURear direction,
Flash Mode FP Single Puls e (All) - Atingindo as especificaçôes a seguir:

3.3.6.3. no Ponto HV, o mínimo de:

3.3.6.3.í 500 Cd e 12.000 Cd-Seg/Min para red;

3.3.6.3.2. 300 Cd e 7.000 Cd-Seg/Min para blue;

3.3.6.3.3. 1.200 Cd e 28.800 Cd-Seg/Min para white.

3.6.3,4. na zona 4, o mínimo de:

3.6.3.'í.í. 'l .000 Cd e 24.000 Cd-Seg/Min para red e blue;
3.6.3.4.2.4.000 Cd e 96.000 Cd-Seg/Min para white.

3.6.3.4.3. SAE J578_202004 - Chromaticity Requirements for Ground Vehicle Lamps and Lighting
Equipment - Color Test;

3.6.3.4,4. Os LED que compõe os módulos devem ter vida útil dê pêlo mênos 30.000 horas e
atendêr a categoria AllnGaP e lAGaN.

Avenire Ver€adoÍ Joâo Dias da CÍuz, ín - Cenlro Adminislrâtivo Jo6á do PÍâdo Franco, CeÍÍro HBtórico
CEP 4915G090 - Nossa Senhora do Socoro /Sergipe
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3.3.7. Sistema de Sinalização Acústico:

3.3.7.1. Sirene eletrônica com amplificador de no mínimo 30W de potência, adêquadamente
instalada no protetor do motor, não inferior a 110 dB, que será comprovada por medição na
aprovação do protótipo, por aparelho fornecido pela fomecedora dos veículos e/ou empresa
adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade acreditada pelo INMETRO, nos 3 tons
solicitados, colocado a 'lm (um metro) de distância do veículo e a 1m (um metro) de altura;

3.3,7.2. A sirene será constituída por unidade sonofletora única, que deverá reproduzir tons em 03
(três) sons - Yelp, Wail e Horn. Corpo único (amplifícador incorporado à unidade sonofletora),
confeccionado em policarbonato, alumínio ou nylon com fibra de vidro, resistente a impactos e ao
calor, à prova de água e outras intempéries, com peso não superior a 1,5 Kg. Posicionada na parte
dianteira, fixado no protetor de pernas. O driver utilizado deverá ser próprio para a utilização em
motocicletas policiais ê deverá permitir manutenções, com pontos especÍficos para a fixação da
cornela.

3.3.7.3. O conjunto drive
continuar funcionando

corneta deverão possuir características construtivas que lhe permitam
imersão em água, que será comprovado no momento da aprovação e

durante a vistoria, por
recolocação no veículo

do conjunto em um recipiente de água e após sua retirada e
funcionar normalmente e não poderá gerar ruídos eletromagnéticos

ou qualquer outra Íorma sinal que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da
pelas polícias (Previsão da ANATEL).faixa de frequência util

3,3.8. Sistema de Acionamento:

3.3.8.í, O sinalizador de emergência acústico e visual será acionado no controle por meio de
chaves tipo micro tác{il ou interruptores de alto-relevo (com três botões), instalado no guidão da
motocicleta, de modo a permitir seu acionamento sem a necessidade da retirada da mão do usuário
da manopla, que permita o acionamento do sistema acústico e visual (instalado no lado oposto ao
acêlerador);

3.3.8.2. Deverá ter proteção contra respingos de água;

3.3.8.3. O botão de acionamento da buzina deverá ser mantido e preservada a função original;

3.3.8.4. É vedada a alteração da posição original do punho e/ou da manopla na motocicleta.

3.3.8.5. Lógica de funcionamento do sistema dê sinalização de emergência, conforme acionamênto
dos botõês e funções específicas:
3.3.8.6, Botão "PE - Patrulha": lluminação, botão branco com backlight na cor branca, verde ou
azul.

3.3.8.7. Acionar a tecla com um toque cuÉo: função "PE" (ponto de estacionamento): dois flash
alternados, dianteiro esquerdo e traseiro dirêito após diantêiro direito e traseiro esquerdo
sequenciais, em velocidade moderada e sirene desligada, em novo toquê curto dêvê ser dêsligada;

Awnida V€raador João Dias da Cruz, s/n - CentÍo AdministÍstivo Jo3ê do Prado FÍanco, CêÍÍro Histórico
CEP ,19150-090 - No€sa Sênhore do Socono /SeÍgipe
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3.3,8.8. Pressionar e segurar a tecla por um período: função 'Patrulha': dois flash dianteira
(esquerdo frontal e direito lateral) simultaneamente com traseira (direito traseiro e esquerdo lateral)
após dois flash dianteira (direito frontal e esquerdo lateral) simultaneamentê com traseira (esquerdo
traseiro e traseiro lateral) sequenciais, simulando movimento das luzes, em velocidade moderada e
sirene desligada, em novo toque curto deve ser desligada;

3.3.8.9. Botão'Horn - Pial": Sonoro, botão branco com backlight na cor branca, verde ou azul.

3.3.8.10. Acionar a tecla com um toque curto: sirene efetua um único toque no padrão policial Horn;

3.3.8.íí. Pressionar e segurar a tecla por um período: sirene efetua um único toque no padrão
policial Wail ê simultaneamente dois flash no conjunto de módulos dianteiro branco;

3,3.8.í2. botão "EMERGÊ['ICIA': função 'Emergência', botEio vermelho com backlight na cor
vermelho.

3.3.8.13. Acionar a tecla com um toque cuÍto: dois flash no conjunto de módulos vermelho rubi
(dianteiro e traseiro) e após dois flash no conjunto dianteiro branco, velocidade rápida e sirene
ligada (Yelp), em novo toque curto deve ser desligada;

3,3.8.ítf. caso seja acionado o pêdal de apoio de estacionamento (cavalêtê lateral) a sirêne dêverá
ser desativada.

3.3.8.í5. lnscrições dos botôes devem ser em preto.

3.4. TODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Avenida VeÍÊador Joáo Dias da Cruz, s,/n - Cêntro Administrativo José do Predo FÍanco, Cêntro Histórico
CEP 49'l 50-090 - Nossa Ssnhora do Socono /S€Ígip€
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3,4.1,1, O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas ê as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuÉo total ou parcial;

3.1.1.2. As comunicâções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mênsagem elêtrônica para esse fim;

3.4.í.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

3.4.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o rêpresêntante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçôês
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

3,1.1.1. A execuçáo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitúos.

3..1.3.í. O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do contrato, parâ que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, dê modo a assegurar os melhorês
resultados para a Administração;

3.4,3.2. O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocoÍrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.t1,3.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execuçáo do contrato, determinando ptazo parc a correção;

3.4.3.4. O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

3.4.3,5, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;

3.4.3.6. O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.
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3.4.4.í. O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinêntes, caso necessário;

3.4.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problêma, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compáência;

3.4.4,3. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

Contratado, inclusive perante tercêiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeiç6es técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

3.4,5.í. Cabe ao gestor do Contrato:

3.4.5.2. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

3.4.5.3. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

3.4,5.4. Acompanhar a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

3./t.5.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamênte deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agerúe ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

3.4.5.7. Elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;

3.4.5.8. Enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidaçáo e pagamênto, no valor dimensionado pêla fiscalização e gestão

nos termos do contrato.
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3.4.5,9. As atribuições de fiscal do contrato e gestor do contrato serâo desempenhadas
por pessoas distintas, em conformidade com os princÍpios da segregaçâo de funçÕes,

visando garantir maior transparência, eficácia e responsabilidade na execuçáo contratual,

conforme orientaçÕes da Lei no 14.13312021, Lei Municipal n" 164112023 e Decreto no

1',t.246t2022.

4.í. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.í. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da exêcução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.í.
6.1.í. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, nos têrmos da lnstrução Normativa SEGES/ME no

77, de2O22.

6.2. Forma de pagamento
6.2.í. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia êm que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6,2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6.2.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
6.2.5, O contratado regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complemêntar no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime.
6.2.6. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

6.3. Liquidação
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6.3.í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual
período, nos termos do aÉ. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

6.3.2. O prazo de que trata o itêm anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogaçáo, nos casos de contratações dêcorrentes de despesas cujos
valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do aÉ. 75 da Lei no 14.133, de
2021
6.3.3. Para fins de liquidação, o setor compêtente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
5.3.3.í. o prazo de validade;
6.3.3.2. a data da emissão;
6.3,3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6,3,3,4 o período respectivo de execução do contrato;
6.3.3.5. o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante;
6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de aoesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

6.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) veriÍicar a manutenção das

condiçóes de habilitação exigidas; b) identificar possÍvel razão que impeça a contratação
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO

NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
6.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.
6.3.8. Náo havendo regularização ou sendo a defesa consideÍada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
6.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defêsa.
6.3.í0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmentê, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.
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7.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado;

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídâs após a oconência da anualidade;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a impoÉância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamênte,

o(s) definitivo(s);

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

7,7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÉes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento, nos termos do Art. 136 da Lei no

14.133t202',t.

8.í. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 doze meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

8.2. A garantia será prêstada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condiçóes de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas sspecíficas.

Erúende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de pêças, a realização de ajustes,
reparos e coneções necessárias.

8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia devêrão
ser substituÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, quê apresentem padrôes de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

8.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo dê até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
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retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

8.7 . O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante.

8.8, Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormentê fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

8.9. Deconido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresêntação de justificativas pelo Contratado, Íica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sêm que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

8.í0. O custo Íeferente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

9.í. Notificar o fornecedor quanto à requisição dos produtos mediante o envio da Ordem de

Fornecimento, a ser repassada por endereço eletrônico ou retirada pessoalmente pelo

fornecedor;
9.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acêsso ao local da entrêga do objeto, desde que

observadas as normas de segurança;
9.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do

material;
9.4. Atestar o efetivo fornecimento dos produtos, assinando a comprovação de entrega;

9.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçóes estabelecidas neste

instrumento;
9.6. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar a entrega dos
produtos.

í0.1. Fornêcer o objeto deste termo de referência, de acordo com as especificações de cada

item, isentos de defeitos de fabricação;
1O,2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despêsas relativas à entrega do objeto,

inclusive o frete;
í0.3. Entregar as motocicletas no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do

recêbimento Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão demandante, no local indicado no

5.2 do termo de referência.

Substituir as motocicletas, quando em desacordo com as especificaçóês constantes no

Termo de Referência e na proposta, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades;
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'l0.5.Comunicar, caso não seja possível a entrega na data assinalada, as razões respectivas

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

í0.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e
expressa anuência do Município de Nossa Senhora Socorro;
í0.7. Cumprir com a legislaçáo vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos
tributários, fiscais, trabalhista, devêndo arcar ainda, com todas as despesas ê custo

necessários ao cumprimento do objeto;
í0.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública

qualquer mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após

comprovação dê rêgularidadê, a devida efetivação do pagamento;

í0.9. Fornecer junto com o material, notas Íiscais com as certidões devidamente
atualizadas;
'10.í0. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
10.íí. Fornêcer garantia do fabricantê do equipamento em sua modalidade, com no mínimo

de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo dos objetos, devendo a
garantia cobrir todas os defeitos de fabricação que possam apresentar durante o período de
cobertura.

10.11.1. Comprovar, por meio de documentação oficial da empresa, a existência de

Concessionárias e/ou Oficinas Autorizadas, com instalações físicas localizadas em Sergipe e
que estejam aptas a prestarem serviços de garantia e manutenção em garantia aos veículos

ou equipamentos.

'l't,í. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

xtvt

í2.í. Comete inÍraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o Contratado
que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do
contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) CompoÉar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçôes acima dêscritas as seguintes

sançóes:

í2.2.í. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre
que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'b', 'C' e 'd" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

í2.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "ê",'f,'g" e "h'do subitem acima, bem como nas alíneas "b','C e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

12-2-l.Mulla:

12,2.1.1, Moratória, para as infrações descritas no item 'd', de 10% (dez por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valoÍ da parcela inadimplida;

12.2.4.2. Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) por dia de akaso injustificado sobre

o valor total do contrato, até o máximo de 20Á (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

12.2.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia autoriza a Administração a promovêr a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do

arl. 137 da Lei n. 14.133, de2021;

12,2.1.1. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e'a "h'de 10% (dez por

cento) até 20oÁ do valor da contrataçáo;

12.2.4.5. CompensatóÍia, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea'c", até

20% (vinte por cento);

12,2.1.6, Compensatória, para a infração descrita acima na alínea 'b", de até '10% (dez por

cento) do valor da contratação;

12.2.1.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na

alínea "d", até '10% (dez por cento);

12.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de até 10olo (dez por

cento) do valor da contratação;

í2.2.5. A aplicação das sançõês previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante;

í2.2.6. Todas as sançôes previstas nêste Termo de Referência poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa;

í2.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

í2.2.8. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamênto eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prêstada ou será cobrada judicialmente;
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12,2.9, A multa poderá Ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez por

cento) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

12,2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em prooesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paa as penalidades de
impedimento de licitar ê contratar e de declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar;

12.2.1'1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial;

12.2.12, Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhêcimênto
das comunicações a eles comprovadamente ênviadas.

12,2,13. Na aplicação das sanções seráo considêrados:

12.2,13.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.13.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.2.'13,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.13.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; ê

12.2,13.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;

12.2.14. Os atos previstos como infraçóês administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, sêrâo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei;

12,2.'15, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dêsconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com rêlação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia;

12.2.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cedastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Fêdêral;

12,2.17. As sanções de impêdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis dê reabilitação na forma do aÉ. 163 da Lei no 14.133, de
2021;
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12.2.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abril de 2022.

CúUSULA DÉCIilA TERCEIRA - DA NGÃO CONTRATUAL (Art.92. XIX)

í3.í. O contrato será eÍinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prev istos no aÉioo 137 da Lei no 14.133121.
bem como amigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
í3,2.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍtioos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção sê não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
'13.2.2.'1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
í3.3. O contrato poderá ser extinto, sem ônus para a Administração, quando não houver
disponibilidade orçamentária para sua continuidade ou quando deixar de ser conveniente e
oportuno, mediante decisão devidamente motivada.
í3.3.í. Nessa hipótese, a extinção será precedida de notificação ao contratado, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvada situação excepcional devidamente
justificada.
í3.4. O termo de extinção, sompre que possível, será precedido:
í3.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í 3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í3.4.3. lndenizações e multas.
í3.5. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório íart. 131. caDut. de Lêin.o 14.'133. de202'l\
í3.6. O contrato podêrá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçâo na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso lV. da Lei
n.o í4.133 . de 20211.

CúusULA DÉcI QUARTA- DOTACÃO ORCAmENTÁRIA (art. 92. vlll)

't4.í. As despesas decorrêntês da presente contratação corrêrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento deste exercÍcio, na dotação a seguir:
Unidade Orçamêntária:
Açâoi 2444 - Manutenção da Guarda Municipal
Elemento de Despesa: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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Subelemento: 44905227 - Yeiculos Diversos
Fonte de Recurso: í5993210 - Transferências dos Estados Decorrentes de Emendas
Parlamentares lndividuais - Emenda Parlamentar no 144-24-2025 - R$ 1.'150.000,00.
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respec{iva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

DÉCIilA UINTA- DOS CASOS Oil|SSOS ail.92 il

'15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8,07& de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcItIlA sExTA - ALTERACÔES

í6.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos g§!!fe seguintes da
Lei no í4.'l , de2021.
í6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato G . 125 da Lei 14.133120211.
í6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. í32 da Lei no 14.'133, de2021l
í6.4. Registros quê não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÉ. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

CúUSULA DÉcmA sÉT ITIA. OBRIGACÕES PERTINENTES À LGPD

í7.í. As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e Decreto
n.o 30.966 de í9 de junho dê 2023, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, indêpendentemente de
declaração ou de acêitação expressa.

í7.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

í7.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subopêraçáo firmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado.

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÉ. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipótes€s do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçôes.

17.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

'17.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

17.7, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente êventuais pedidos de comprovação formulados.

í7.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôês acêrca dos dados pêssoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Í7.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiênte virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, paÍa efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

17.í0. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniÕes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

í7.íí. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do aÉ. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à âuloridedê nacional-

í8.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas(PNcP)'naformaprevistano@bem
como no respec{ivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
)ll)'l a aa arl lo 82o zla I ai n 'l) \)7 tla )íl11

í9.'l Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Nossa
Senhora do Socorro/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor
e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus
jurÍdicos ê legais efeitos.

1
o1 1

Nosse Senhora do Socorro (SE), _de _ de 2026.
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CONTRATANTE:

TIUNrcíPlo DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO§E
CNPJ/MF sob no 1 3. 128.814/000'1-58
Samuel Carvalho dos Santos Júnior
Prefeito

CONTRATADA:

CN sob no XXXXIXXXXX,(X

Responsável leoal

TESTEMUNHAS:

c.P.F.
C.P.F

,|

2
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